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Nº 85, sexta-feira, 8 de maio de 2026ISSN 1677-7042Seção 1

DECRETO Nº 12.962, DE 7 DE MAIO DE 2026

Altera o Decreto nº 3.213, de 19 de outubro de 1999,
para dar nova denominação ao Comando Militar do
Norte com jurisdição sobre o território da 8ª Região
Militar.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA
REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da
Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 3.213, de 19 de outubro de 1999, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 1º .................................................................................................................
..........................................................................................................................................

VIII - Comando Militar da Amazônia Oriental - CMAO, com sede na cidade de Belém
- PA e jurisdição sobre o território da 8ª Região Militar.
................................................................................................................................." (NR)

Art. 2º O Comandante do Exército editará os atos complementares necessários à
execução do disposto neste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 7 de maio de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN FILHO
José Múcio Monteiro Filho

DECRETO Nº 12.963, DE 7 DE MAIO DE 2026

Altera o Decreto nº 10.639, de 1º de março de 2021, que
aprova a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo
dos Cargos Comissionados da Agência Nacional de Águas
e Saneamento Básico, e remaneja e transforma cargos em
comissão e funções de confiança.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam remanejados, na forma do Anexo I, os seguintes Cargos Comissionados,
Cargos Comissionados Executivos - CCE e Funções Comissionadas Executivas - FCE:

I - da Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico - ANA para a Secretaria de
Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos:

a) um CD I;
b) quatro CD II;
c) sete CGE I;
d) treze CGE II;
e) trinta e cinco CGE III;
f) um CGE IV;
g) quatro CA I;
h) quatro CA II;
i) quatro CA III;
j) onze CAS I;
k) trinta e nove CCT V; e
l) dez CCT II; e
II - da Secretaria de Gestão e Inovação para a ANA:
a) um CCE 1.18;
b) quatro CCE 1.17;
c) dezesseis CCE 1.16;
d) seis CCE 1.15;
e) seis CCE 1.13;
f) quatro CCE 1.11;
g) três CCE 1.09;
h) três CCE 2.15;
i) doze CCE 2.09;
j) dois CCE 2.05;
k) trinta e três CCE 2.04;
l) três CCE 3.11;
m) quatorze FCE 1.15;
n) sete FCE 1.13;
o) sessenta e nove FCE 1.11;
p) dezessete FCE 1.05;
q) três FCE 2.15;
r) uma FCE 2.13;
s) cinco FCE 2.11;
t) uma FCE 2.10; e
u) uma FCE 2.05.
Art. 2º Ficam transformados em CCE e em FCE, nos termos do disposto no art. 6º-

A e art. 7º da Lei nº 14.204, de 16 de setembro de 2021, os Cargos Comissionados e os Cargos
Comissionados Técnicos da ANA, na forma do Anexo II.

Art. 3º O Anexo II ao Decreto nº 10.639, de 1º de março de 2021, passa a vigorar na
forma do Anexo III a este Decreto.

Art. 4º A transformação de Cargos Comissionados de Direção ocupados de nível 1 (CD-
I) em CCE-18 e de nível 2 (CD-II) em CCE-17, nos termos do disposto nos art. 3º-A e art. 3º-B da Lei
nº 14.204, de 16 de setembro de 2021, dispensa nova nomeação e será objeto de apostilamento.

Art. 5º As nomeações e as designações decorrentes da transformação em CCE e
FCE de níveis 1 a 16 serão realizadas por atos da ANA.

Art. 6º Para a ocupação de CCE e FCE, no âmbito da ANA, serão observados os
critérios gerais e específicos de ocupação previstos nos art. 15 a art. 19 do Decreto nº 10.829,
de 5 de outubro de 2021.

Parágrafo único. No processo de nomeação e de designação para ocupação de CCE ou
de FCE, será observado o disposto no art. 23 do Decreto nº 10.829, de 5 de outubro de 2021.

Art. 7º Até 31 de agosto de 2026, a ANA promoverá a divulgação de perfil profissional
desejável, conforme o disposto no art. 24 do Decreto nº 10.829, de 5 de outubro de 2021.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor vinte e oito dias após a data de sua publicação.
Brasília, 7 de maio de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN FILHO
Esther Dweck

ANEXO II

DEMONSTRATIVO DOS CARGOS COMISSIONADOS E DOS CARGOS COMISSIONADOS TÉCNICOS
DA AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS E SANEAMENTO BÁSICO - ANA TRANSFORMADOS EM

CARGOS COMISSIONADOS EXECUTIVOS - CCE E EM FUNÇÕES COMISSIONADAS EXECUTIVAS -
FCE, NOS TERMOS DO DISPOSTO NOS ART. 6º-A

E ART. 7º DA LEI Nº 14.204, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO .SITUAÇÃO ATUAL (a) .SITUAÇÃO NOVA (b) .DIFERENÇA
(c = b - a)

. . . .Q T D. .VALOR TOTAL .Q T D. .V A LO R
T OT A L

.Q T D. .V A LO R
T OT A L

. .CCE-18 .9,12 .- .- .1 .9,12 .1 .9,12

. .CCE-17 .7,99 .- .- .4 .31,96 .4 .31,96

. .CCE-16 .6,69 .- .- .16 .107,04 .16 .107,04

. .CCE-15 .5,81 .- .- .9 .52,29 .9 .52,29

. .CCE-13 .4,12 .- .- .6 .24,72 .6 .24,72

. .CCE-11 .2,47 .- .- .7 .17,29 .7 .17,29

. .CCE-9 .1,66 .- .- .15 .24,90 .15 .24,90

. .CCE-5 .1,00 .- .- .2 .2,00 .2 .2,00

. .CCE-4 .0,44 .- .- .33 .14,52 .33 .14,52

. .FC E - 1 5 .3,49 .- .- .17 .59,33 .17 .59,33

. .FC E - 1 3 .2,47 .- .- .8 .19,76 .8 .19,76

. .FC E - 1 1 .1,48 .- .- .74 .109,52 .74 .109,52

. .FC E - 1 0 .1,27 .- .- .1 .1,27 .1 .1,27

. .FC E - 5 .0,60 .- .- .18 .10,80 .18 .10,80

. .CD-I .9,18 .1 .9,18 .- .- .-1 .-9,18

. .CD-II .7,81 .4 .31,24 .- .- .-4 .-31,24

. .CG E - I .6,69 .7 .46,83 . . .-7 .-46,83

. .CG E - I I .5,95 .13 .77,35 .- .- .-13 .-77,35

. .CG E - I I I .5,58 .35 .195,30 .- .- .-35 .-195,30

. .CG E - I V .3,46 .1 .3,46 .- .- .-1 .-3,46

. .CA-I .5,95 .4 .23,80 .- .- .-4 .-23,80

. .CA-II .5,58 .4 .22,32 .- .- .-4 .-22,32

. .CA-III .1,35 .4 .5,40 .- .- .-4 .-5,40

. .CAS-I .1,02 .11 .11,22 .- .- .-11 .-11,22

. .CC T-V .1,41 .39 .54,99 .- .- .-39 .-54,99

. .CC T-II .0,40 .10 .4,00 .- .- .-10 .-4,00

. .T OT A L .133 .485,09 .211 .484,52 .78 .-0,57

ANEXO I

REMANEJAMENTO DE CARGOS COMISSIONADOS, DE CARGOS COMISSIONADOS
EXECUTIVOS - CCE E DE FUNÇÕES COMISSIONADAS EXECUTIVAS - FCE

a) DA AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS E SANEAMENTO BÁSICO - ANA PARA A SECRETARIA DE
GESTÃO E INOVAÇÃO DO MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS:

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO .DA ANA PARA A SEGES/MGI

. . . .Q T D. .VALOR TOTAL

. .CD I .9,18 .1 .9,18

. .CD II .7,81 .4 .31,24

. .CGE I .6,69 .7 .46,83

. .CGE II .5,95 .13 .77,35

. .CGE III .5,58 .35 .195,30

. .CGE IV .3,46 .1 .3,46

. .CA I .5,95 .4 .23,80

. .CA II .5,58 .4 .22,32

. .CA III .1,35 .4 .5,40

. .CAS I .1,02 .11 .11,22

. .CCT V .1,41 .39 .54,99

. .CCT II .0,40 .10 .4,00

. .T OT A L .133 .485,09

b) DA SECRETARIA DE GESTÃO E INOVAÇÃO PARA A ANA:

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO .DA SEGES/MGI PARA A ANA

. . . .Q T D. .VALOR TOTAL

. .CCE 1.18 .9,12 .1 .9,12

. .CCE 1.17 .7,99 .4 .31,96

. .CCE 1.16 .6,69 .16 .107,04

. .CCE 1.15 .5,81 .6 .34,86

. .CCE 1.13 .4,12 .6 .24,72

. .CCE 1.11 .2,47 .4 .9,88

. .CCE 1.09 .1,66 .3 .4,98

. .CCE 2.15 .5,81 .3 .17,43

. .CCE 2.09 .1,66 .12 .19,92

. .CCE 2.05 .1,00 .2 .2,00

. .CCE 2.04 .0,44 .33 .14,52

. .CCE 3.11 .2,47 .3 .7,41

. .SUBTOTAL 1 .93 .283,84

. .FCE 1.15 .3,49 .14 .48,86

. .FCE 1.13 .2,47 .7 .17,29

. .FCE 1.11 .1,48 .69 .102,12

. .FCE 1.05 .0,60 .17 .10,20

. .FCE 2.15 .3,49 .3 .10,47

. .FCE 2.13 .2,47 .1 .2,47

. .FCE 2.11 .1,48 .5 .7,40

. .FCE 2.10 .1,27 .1 .1,27

. .FCE 2.05 .0,60 .1 .0,60

. .SUBTOTAL 2 .118 .200,68

. .T OT A L .211 .484,52

ANEXO III

(Anexo II ao Decreto nº 10.639, de 1º de março de 2021)

"a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS COMISSIONADOS DA AGÊNCIA
NACIONAL DE ÁGUAS E SANEAMENTO BÁSICO - ANA:

. .U N I DA D E .C A R G O / F U N Ç ÃO
Nº

.D E N O M I N AÇ ÃO
C A R G O / F U N Ç ÃO

.C C E / FC E

. DIRETORIA COLEGIADA .1 .Diretor-Presidente .CCE 1.18

. . .4 .Diretor .CCE 1.17

. .S EC R E T A R I A - G E R A L .1 .Secretário-Geral .CCE 1.16

. .PROCURADORIA FEDERAL
ES P EC I A L I Z A DA

.1 .Procurador-Chefe .CCE 1.16

. .AUDITORIA INTERNA .1 .Auditor-Chefe .CCE 1.16

. .CO R R EG E D O R I A .1 .Corregedor .CCE 1.16

. .OUVIDORIA .1 .Ouvidor .FCE 1.15

. . .12 . .CCE 1.16

. . .6 . .CCE 1.15

. . .3 . .CCE 2.15

. . .13 . .FCE 1.15

. . .3 . .FCE 2.15

. . .6 . .CCE 1.13

. . .7 . .FCE 1.13

. . .1 . .FCE 2.13

. . .4 . .CCE 1.11

. . .3 . .CCE 3.11

. . .69 . .FCE 1.11

. . .5 . .FCE 2.11

. . .1 . .FCE 2.10

. . .3 . .CCE 1.09

. . .12 . .CCE 2.09

. . .2 . .CCE 2.05

. . .17 . .FCE 1.05

. . .1 . .FCE 2.05

. . .33 . .CCE 2.04
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DECRETO Nº 12.962, DE 7 DE MAIO DE 2026

Altera o Decreto nº 3.213, de 19 de outubro de 1999,
para dar nova denominação ao Comando Militar do
Norte com jurisdição sobre o território da 8ª Região
Militar.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA
REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da
Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 3.213, de 19 de outubro de 1999, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 1º .................................................................................................................
..........................................................................................................................................

VIII - Comando Militar da Amazônia Oriental - CMAO, com sede na cidade de Belém
- PA e jurisdição sobre o território da 8ª Região Militar.
................................................................................................................................." (NR)

Art. 2º O Comandante do Exército editará os atos complementares necessários à
execução do disposto neste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 7 de maio de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN FILHO
José Múcio Monteiro Filho

DECRETO Nº 12.963, DE 7 DE MAIO DE 2026

Altera o Decreto nº 10.639, de 1º de março de 2021, que
aprova a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo
dos Cargos Comissionados da Agência Nacional de Águas
e Saneamento Básico, e remaneja e transforma cargos em
comissão e funções de confiança.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam remanejados, na forma do Anexo I, os seguintes Cargos Comissionados,
Cargos Comissionados Executivos - CCE e Funções Comissionadas Executivas - FCE:

I - da Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico - ANA para a Secretaria de
Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos:

a) um CD I;
b) quatro CD II;
c) sete CGE I;
d) treze CGE II;
e) trinta e cinco CGE III;
f) um CGE IV;
g) quatro CA I;
h) quatro CA II;
i) quatro CA III;
j) onze CAS I;
k) trinta e nove CCT V; e
l) dez CCT II; e
II - da Secretaria de Gestão e Inovação para a ANA:
a) um CCE 1.18;
b) quatro CCE 1.17;
c) dezesseis CCE 1.16;
d) seis CCE 1.15;
e) seis CCE 1.13;
f) quatro CCE 1.11;
g) três CCE 1.09;
h) três CCE 2.15;
i) doze CCE 2.09;
j) dois CCE 2.05;
k) trinta e três CCE 2.04;
l) três CCE 3.11;
m) quatorze FCE 1.15;
n) sete FCE 1.13;
o) sessenta e nove FCE 1.11;
p) dezessete FCE 1.05;
q) três FCE 2.15;
r) uma FCE 2.13;
s) cinco FCE 2.11;
t) uma FCE 2.10; e
u) uma FCE 2.05.
Art. 2º Ficam transformados em CCE e em FCE, nos termos do disposto no art. 6º-

A e art. 7º da Lei nº 14.204, de 16 de setembro de 2021, os Cargos Comissionados e os Cargos
Comissionados Técnicos da ANA, na forma do Anexo II.

Art. 3º O Anexo II ao Decreto nº 10.639, de 1º de março de 2021, passa a vigorar na
forma do Anexo III a este Decreto.

Art. 4º A transformação de Cargos Comissionados de Direção ocupados de nível 1 (CD-
I) em CCE-18 e de nível 2 (CD-II) em CCE-17, nos termos do disposto nos art. 3º-A e art. 3º-B da Lei
nº 14.204, de 16 de setembro de 2021, dispensa nova nomeação e será objeto de apostilamento.

Art. 5º As nomeações e as designações decorrentes da transformação em CCE e
FCE de níveis 1 a 16 serão realizadas por atos da ANA.

Art. 6º Para a ocupação de CCE e FCE, no âmbito da ANA, serão observados os
critérios gerais e específicos de ocupação previstos nos art. 15 a art. 19 do Decreto nº 10.829,
de 5 de outubro de 2021.

Parágrafo único. No processo de nomeação e de designação para ocupação de CCE ou
de FCE, será observado o disposto no art. 23 do Decreto nº 10.829, de 5 de outubro de 2021.

Art. 7º Até 31 de agosto de 2026, a ANA promoverá a divulgação de perfil profissional
desejável, conforme o disposto no art. 24 do Decreto nº 10.829, de 5 de outubro de 2021.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor vinte e oito dias após a data de sua publicação.
Brasília, 7 de maio de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN FILHO
Esther Dweck

ANEXO II

DEMONSTRATIVO DOS CARGOS COMISSIONADOS E DOS CARGOS COMISSIONADOS TÉCNICOS
DA AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS E SANEAMENTO BÁSICO - ANA TRANSFORMADOS EM

CARGOS COMISSIONADOS EXECUTIVOS - CCE E EM FUNÇÕES COMISSIONADAS EXECUTIVAS -
FCE, NOS TERMOS DO DISPOSTO NOS ART. 6º-A

E ART. 7º DA LEI Nº 14.204, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO .SITUAÇÃO ATUAL (a) .SITUAÇÃO NOVA (b) .DIFERENÇA
(c = b - a)

. . . .Q T D. .VALOR TOTAL .Q T D. .V A LO R
T OT A L

.Q T D. .V A LO R
T OT A L

. .CCE-18 .9,12 .- .- .1 .9,12 .1 .9,12

. .CCE-17 .7,99 .- .- .4 .31,96 .4 .31,96

. .CCE-16 .6,69 .- .- .16 .107,04 .16 .107,04

. .CCE-15 .5,81 .- .- .9 .52,29 .9 .52,29

. .CCE-13 .4,12 .- .- .6 .24,72 .6 .24,72

. .CCE-11 .2,47 .- .- .7 .17,29 .7 .17,29

. .CCE-9 .1,66 .- .- .15 .24,90 .15 .24,90

. .CCE-5 .1,00 .- .- .2 .2,00 .2 .2,00

. .CCE-4 .0,44 .- .- .33 .14,52 .33 .14,52

. .FC E - 1 5 .3,49 .- .- .17 .59,33 .17 .59,33

. .FC E - 1 3 .2,47 .- .- .8 .19,76 .8 .19,76

. .FC E - 1 1 .1,48 .- .- .74 .109,52 .74 .109,52

. .FC E - 1 0 .1,27 .- .- .1 .1,27 .1 .1,27

. .FC E - 5 .0,60 .- .- .18 .10,80 .18 .10,80

. .CD-I .9,18 .1 .9,18 .- .- .-1 .-9,18

. .CD-II .7,81 .4 .31,24 .- .- .-4 .-31,24

. .CG E - I .6,69 .7 .46,83 . . .-7 .-46,83

. .CG E - I I .5,95 .13 .77,35 .- .- .-13 .-77,35

. .CG E - I I I .5,58 .35 .195,30 .- .- .-35 .-195,30

. .CG E - I V .3,46 .1 .3,46 .- .- .-1 .-3,46

. .CA-I .5,95 .4 .23,80 .- .- .-4 .-23,80

. .CA-II .5,58 .4 .22,32 .- .- .-4 .-22,32

. .CA-III .1,35 .4 .5,40 .- .- .-4 .-5,40

. .CAS-I .1,02 .11 .11,22 .- .- .-11 .-11,22

. .CC T-V .1,41 .39 .54,99 .- .- .-39 .-54,99

. .CC T-II .0,40 .10 .4,00 .- .- .-10 .-4,00

. .T OT A L .133 .485,09 .211 .484,52 .78 .-0,57

ANEXO I

REMANEJAMENTO DE CARGOS COMISSIONADOS, DE CARGOS COMISSIONADOS
EXECUTIVOS - CCE E DE FUNÇÕES COMISSIONADAS EXECUTIVAS - FCE

a) DA AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS E SANEAMENTO BÁSICO - ANA PARA A SECRETARIA DE
GESTÃO E INOVAÇÃO DO MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS:

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO .DA ANA PARA A SEGES/MGI

. . . .Q T D. .VALOR TOTAL

. .CD I .9,18 .1 .9,18

. .CD II .7,81 .4 .31,24

. .CGE I .6,69 .7 .46,83

. .CGE II .5,95 .13 .77,35

. .CGE III .5,58 .35 .195,30

. .CGE IV .3,46 .1 .3,46

. .CA I .5,95 .4 .23,80

. .CA II .5,58 .4 .22,32

. .CA III .1,35 .4 .5,40

. .CAS I .1,02 .11 .11,22

. .CCT V .1,41 .39 .54,99

. .CCT II .0,40 .10 .4,00

. .T OT A L .133 .485,09

b) DA SECRETARIA DE GESTÃO E INOVAÇÃO PARA A ANA:

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO .DA SEGES/MGI PARA A ANA

. . . .Q T D. .VALOR TOTAL

. .CCE 1.18 .9,12 .1 .9,12

. .CCE 1.17 .7,99 .4 .31,96

. .CCE 1.16 .6,69 .16 .107,04

. .CCE 1.15 .5,81 .6 .34,86

. .CCE 1.13 .4,12 .6 .24,72

. .CCE 1.11 .2,47 .4 .9,88

. .CCE 1.09 .1,66 .3 .4,98

. .CCE 2.15 .5,81 .3 .17,43

. .CCE 2.09 .1,66 .12 .19,92

. .CCE 2.05 .1,00 .2 .2,00

. .CCE 2.04 .0,44 .33 .14,52

. .CCE 3.11 .2,47 .3 .7,41

. .SUBTOTAL 1 .93 .283,84

. .FCE 1.15 .3,49 .14 .48,86

. .FCE 1.13 .2,47 .7 .17,29

. .FCE 1.11 .1,48 .69 .102,12

. .FCE 1.05 .0,60 .17 .10,20

. .FCE 2.15 .3,49 .3 .10,47

. .FCE 2.13 .2,47 .1 .2,47

. .FCE 2.11 .1,48 .5 .7,40

. .FCE 2.10 .1,27 .1 .1,27

. .FCE 2.05 .0,60 .1 .0,60

. .SUBTOTAL 2 .118 .200,68

. .T OT A L .211 .484,52

ANEXO III

(Anexo II ao Decreto nº 10.639, de 1º de março de 2021)

"a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS COMISSIONADOS DA AGÊNCIA
NACIONAL DE ÁGUAS E SANEAMENTO BÁSICO - ANA:

. .U N I DA D E .C A R G O / F U N Ç ÃO
Nº

.D E N O M I N AÇ ÃO
C A R G O / F U N Ç ÃO

.C C E / FC E

. DIRETORIA COLEGIADA .1 .Diretor-Presidente .CCE 1.18

. . .4 .Diretor .CCE 1.17

. .S EC R E T A R I A - G E R A L .1 .Secretário-Geral .CCE 1.16

. .PROCURADORIA FEDERAL
ES P EC I A L I Z A DA

.1 .Procurador-Chefe .CCE 1.16

. .AUDITORIA INTERNA .1 .Auditor-Chefe .CCE 1.16

. .CO R R EG E D O R I A .1 .Corregedor .CCE 1.16

. .OUVIDORIA .1 .Ouvidor .FCE 1.15

. . .12 . .CCE 1.16

. . .6 . .CCE 1.15

. . .3 . .CCE 2.15

. . .13 . .FCE 1.15

. . .3 . .FCE 2.15

. . .6 . .CCE 1.13

. . .7 . .FCE 1.13

. . .1 . .FCE 2.13

. . .4 . .CCE 1.11

. . .3 . .CCE 3.11

. . .69 . .FCE 1.11

. . .5 . .FCE 2.11

. . .1 . .FCE 2.10

. . .3 . .CCE 1.09

. . .12 . .CCE 2.09

. . .2 . .CCE 2.05

. . .17 . .FCE 1.05

. . .1 . .FCE 2.05

. . .33 . .CCE 2.04
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b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS
FUNÇÕES DE CONFIANÇA DA ANA:

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO* .SITUAÇÃO ATUAL .SITUAÇÃO NOVA

. . . .Q T D. .VALOR TOTAL .Q T D. .VALOR TOTAL

. .CCE 1.18 .9,12 .- .- .1 .9,12

. .SUBTOTAL 1 .- .- .1 .9,12

. .CCE 1.17 .7,99 .- .- .4 .31,96

. .CCE 1.16 .6,69 .- .- .16 .107,04

. .CCE 1.15 .5,81 .- .- .6 .34,86

. .CCE 1.13 .4,12 .- .- .6 .24,72

. .CCE 1.11 .2,47 .- .- .4 .9,88

. .CCE 1.09 .1,66 .- .- .3 .4,98

. .CCE 2.15 .5,81 .- .- .3 .17,43

. .CCE 2.09 .1,66 .- .- .12 .19,92

. .CCE 2.05 .1,00 .- .- .2 .2,00

. .CCE 2.04 .0,44 . . .33 .14,52

. .CCE 3.11 .2,47 . . .3 .7,41

. .SUBTOTAL 2 .- .- .92 .274,72

. .FCE 1.15 .3,49 . . .14 .48,86

. .FCE 1.13 .2,47 . . .7 .17,29

. .FCE 1.11 .1,48 . . .69 .102,12

. .FCE 1.05 .0,60 . . .17 .10,20

. .FCE 2.15 .3,49 . . .3 .10,47

. .FCE 2.13 .2,47 . . .1 .2,47

. .FCE 2.11 .1,48 . . .5 .7,40

. .FCE 2.10 .1,27 . . .1 .1,27

. .FCE 2.05 .0,60 . . .1 .0,60

. .SUBTOTAL 3 .- .- .118 .200,68

. .CD I .9,18 .1 .9,18 .- .-

. .CD II .7,81 .4 .31,24 .- .-

. .CGE I .6,69 .7 .46,83 . .

. .CGE II .5,95 .13 .77,35 .- .-

. .CGE III .5,58 .35 .195,30 .- .-

. .CGE IV .3,46 .1 .3,46 .- .-

. .CA I .5,95 .4 .23,80 .- .-

. .CA II .5,58 .4 .22,32 .- .-

. .CA III .1,35 .4 .5,40 .- .-

. .CAS I .1,02 .11 .11,22 .- .-

. .CCT V .1,41 .39 .54,99 .- .-

. .CCT II .0,40 .10 .4,00 .- .-

. .SUBTOTAL 4 .133 .485,09 .- .-

. .T OT A L .133 .485,09 .211 .484,52

" (NR)

Presidência da República
DESPACHOS DO VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, NO EXERCÍCIO

DO CARGO DE PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 374, de 7 de maio de 2026. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do Projeto
de Lei que "Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor das Justiças Federal
e do Trabalho, crédito especial no valor de R$ 21.557.807,00, para os fins que especifica.".

Nº 375, de 7 de maio de 2026. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do Projeto
de Lei que "Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor das Justiças Eleitoral e do Trabalho,
crédito especial no valor de R$ 4.208.728,00, para os fins que especifica.".

Nº 376, de 7 de maio de 2026. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do Projeto
de Lei que "Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios da Educação e da
Justiça e Segurança Pública, e da Advocacia-Geral da União, crédito especial no valor de R$
24.905.608,00, para os fins que especifica.".

Nº 377, de 7 de maio de 2026. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do Projeto
de Lei que "Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor da Justiça Federal, da Justiça do
Trabalho, e do Ministério Público da União, crédito suplementar no valor de R$
56.250.092,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.".

Nº 378, de 7 de maio de 2026. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do Projeto
de Lei que "Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios da Justiça e
Segurança Pública, das Comunicações, da Cultura e da Integração e do Desenvolvimento
Regional, e de Operações Oficiais de Crédito, crédito suplementar no valor de R$
563.492.379,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.".

Nº 379, de 7 de maio de 2026. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do Projeto de Lei que
"Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de Encargos Financeiros da União, crédito suplementar
no valor de R$ 488.112.855,00, para reforço de dotação constante da Lei Orçamentária vigente.".

Nº 380, de 7 de maio de 2026. Indicação à Câmara dos Deputados, do Senhor Deputado ROGÉRIO CORREIA,
para substituir o Senhor Deputado MÁRIO NEGROMONTE JR., na função de Vice-Líder do Governo.

Nº 381, de 7 de maio de 2026. Indicação à Câmara dos Deputados, do Senhor Deputado
MAURO BENEVIDES FILHO para exercer a função de Vice-Líder do Governo.

Nº 382, de 7 de maio de 2026. Proposta ao Senado Federal para que seja autorizada a
contratação de operação de crédito externo, com garantia da República Federativa do Brasil,
entre a Companhia de Desenvolvimento do Complexo Industrial e Portuário do Pecém - CIPP S/A,
empresa estatal não dependente do Estado do Ceará, e o Banco Internacional para Reconstrução
e Desenvolvimento (BIRD), destinada a financiar o Programa de Transição Energética do Pecém.

Nº 383, de 7 de maio de 2026. Proposta ao Senado Federal para que seja autorizada a contratação
de operação de crédito externo, com garantia da República Federativa do Brasil, entre o
Companhia de Desenvolvimento do Complexo Industrial e Portuário do Pecém - CIPP S/A e o Banco
Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, destinada a financiar parcialmente o
"Complemento ao Programa de Transição Energética do Pecém - PECÉM VERDE".

CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR
COMITÊ-EXECUTIVO DE GESTÃO

RESOLUÇÃO GECEX Nº 857, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2026(*)

Altera, em razão de interesse público, o direito antidumping definitivo aplicado às importações
brasileiras de aço GNO, originárias da Alemanha, da China, da Coreia do Sul e de Taipé Chinês.

O COMITÊ-EXECUTIVO DE GESTÃO DA CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, inciso VI, do Decreto nº 11.428, de 2 de março de
2023; tendo em vista o disposto no art. 3º, inciso III, do Decreto nº 8.058, de 26 de julho de 2013; bem como considerando as informações, razões e fundamentos presentes no Anexo Único
da presente Resolução, na Nota Técnica SEI nº 285/2026/MDIC, e o deliberado em sua 234ª Reunião Ordinária, ocorrida no dia 12 de fevereiro de 2026, resolve:

Art. 1º Encerra a avaliação de interesse público instaurada por meio da Circular Secex nº 67, de 26 de agosto de 2025, publicada no Diário Oficial da União de 27 de agosto de
2025.

Art. 2º Altera, em razão de interesse público, com fundamento no inciso III do art. 3º do Decreto nº 8.058, de 26 de julho de 2013, o direito antidumping definitivo aplicado
às importações brasileiras de laminados planos de aço ao silício, denominados magnéticos, de grão não orientado (aço GNO), comumente classificados nos subitens 7225.19.00 e 7226.19.00
da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM), originárias da Alemanha, da China, da Coreia do Sul e de Taipé Chinês, prorrogado por meio da Resolução Gecex nº 758, de 10 de julho de
2025.

Parágrafo único. A classificação tarifária a que se refere o caput é meramente indicativa, não possuindo qualquer efeito vinculativo com relação ao escopo da medida
antidumping.

Art. 3º Fixa o direito antidumping de que trata o art. 2º em montante inferior ao recomendado no âmbito da investigação de dumping, nos valores a seguir especificados, a ser
recolhido sob a forma de alíquotas específicas, expressas em dólares estadunidenses por tonelada:

. .Origem .Produtor/Exportador .Direito Antidumping (US$/t)

. China .Baoshan Iron & Steel Co. Ltd .105,55

. .Zhangjiagang Yangzijiang Cold Rolled Plate Co., Ltd. .195,05

. .China Steel Corporation 155,40

. .Foshan SMC Long & Wide Steel Co., Ltd.

. .Hon Win Steel Manufacturing Co., Ltd.

. .Jiangsu Huaxi Group Corporation .

. .Jiangyin Huaxin Electrical Equipment Co.Ltd. 155,40

. .Jiangyin Suokang Electricity Co., Ltd

. .Jiangyin Tenghua Import and Export Co., Ltd

. .Maanshan Iron & Steel Company Limited

. .Posco (Guangdong) Steel Co., Ltd .

. .Shougang Group 155,40

. .SK Networks (Shanghai) Co., Ltd. .

. .Wuxi Jefe Precision Co., Ltd .195,05

. . .Demais empresas .195,05

. Coreia do Sul .Posco - Pohang Iron and Steel Company .0,00

. .Kiswire Ltd 132,50

. .Samsung C&T Corporation .

. . .Demais empresas .166,32

. Taipé Chinês .China Steel Corporation - CSC .90,00

. . .Demais empresas .166,32

. Alemanha .C.D. Wälzholz KG. 166,32

. .Thyssenkrupp Steel Europe AG.

. . .Demais empresas .

Art. 4º O direito antidumping de que trata esta Resolução permanecerá em vigor pelo prazo remanescente previsto na Resolução Gecex nº 758, de 10 de julho de 2025.
Art. 5º Torna públicos os fatos que justificaram a decisão contida nesta Resolução, conforme consta do Anexo Único.
Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN FILHO
Presidente do Comitê

(*) Republicada por ter saído com ausência de informação em seu Anexo Único, no DOU de 23/02/2026, Edição: 35, Seção 1, página 10.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://www.in.gov.br/autenticidade.html

	1
	2



